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CONCLUSÃO
Em  20 de fevereiro de 2018 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais, Dr. Marcelo Barbosa Sacramone. Eu, Sayuri Kimugawa 
Nakashima, Escrevente Técnico Judiciário.

SENTENÇA

Processo Físico nº: 0008000-29.2013.8.26.0100

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento

Requerente: Polyenka Ltda

Falido (Passivo): F.M. Ferreira - Linhas - EPP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Barbosa Sacramone

Vistos.

Trata-se de procedimento falimentar decretado contra F.M. FERREIRA - 

LINHAS - EPP, CNPJ 08.368.166/0001-77, Av. Montemagno, 971, Térreo, Vila Formosa, 

CEP 03371-000, São Paulo - SP, regularmente processado, na forma da Lei nº 11.101/2005. 

Ante a ausência de bens arrecadados, manifestaram-se o administrador judicial e o 

Ministério Público no sentido do encerramento.

É o relatório.

A falência deve ser encerrada, por não haver interesse público na manutenção do 

procedimento, na medida em que não há ativo a ser realizado para satisfazer o passivo. 

Destarte, presentes os requisitos legais, declaro encerrada a falência, 

permanecendo a falida responsável pelo débito pendente.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

80
00

-2
9.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2S
00

00
00

X
T

S
S

I.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 B
A

R
B

O
S

A
 S

A
C

R
A

M
O

N
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
03

/2
01

8 
às

 1
7:

23
 .

fls. 1



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

0008000-29.2013.8.26.0100 - lauda 2

Oportunamente, arquivem-se, feitas as devidas comunicações, publicada por 

edital esta sentença. 

P.R.I.

São Paulo, 12 de março de 2018.

                                       DATA

Em___de______de_____recebi estes autos em cartório.

Eu,____, assistente judiciário, subscrevi.
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